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R E L A T Ó R I O

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MÔNICA SIFUENTES (Relatora):
Trata-se de apelação contra sentença que denegou a segurança em ação impetrada contra ato do Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Departamento de Polícia Federal Rodoviária, o qual, por omissão, deixou de aplicar aos salários dos impetrantes o reajuste remuneratório relativo à Unidade de Referência de Preços – URP, nos meses de abril e maio de 1988. 

O presente mandamus foi impetrado originariamente no Superior Tribunal de Justiça, apontando como autoridade coatora o Ministro de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, tendo o STJ excluído o Ministro do pólo passivo, e declinado da competência a favor da Justiça Federal de 1º grau.

A decisão ora atacada consignou ser impossível “se cogitar do pagamento de diferenças decorrentes de fatos acontecidos em 1988, uma década antes da criação da carreira”. Motivou, ainda, sua razão de decidir em virtude de que  a carreira de Policial Rodoviário Federal só foi criada no ano de 1998, pela Lei nº 9.654, de 2 de junho de 1988, que estruturou sua remuneração a partir da estrutura fixada na Lei 8.460, de 17 de setembro de 1992, com o acréscimo das gratificações.
Alega a apelante que o decreto-lei 2335/87, em seu art. 8º, § 1º, assegurou aos trabalhadores, em geral, incluindo-se aqui servidores civis e militares da União e de suas autarquias, o reajuste mensal de seus salários em proporção idêntica à variação da Unidade de Referência de Preços – URP, sendo que, sobreveio a este mesmo decreto, outro, de nº 2.425, que suspendeu a aplicação das URPs aos meses de abril e maio de 1988.

Argúi que a matéria discutida nos autos não é mais objeto de controvérsia, haja vista que restou pacificada no âmbito da Corte Maior, mormente em vista da Súmula nº 671, do Supremo Tribunal Federal. 

Propugna, finalmente, pelo pagamento das parcelas pretéritas, ressalvada a prescrição qüinqüenal na forma da Súmula 85 do STJ. 

É o sucinto relatório. Passo, portanto, à decisão:
V O T O

A Exma. Sra. Desembargadora Federal MÔNICA SIFUENTES (Relatora):

A matéria relativa ao reajuste referente à URP de abril e maio de 1988, ou índice de 3,77%, de fato restou sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, como se pode verificar abaixo.

“Súmula 671

Os servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à URP de abril/maio de 1988, apenas ao valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários pertinentes aos meses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, devidamente corrigido até o efetivo pagamento.”


No mesmo sentido há orientação pretoriana (RE nº 146749-5/DF, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Ministro Moreira Alves, in DJU de 18.11.94), bem como julgados desta Corte. Vejamos:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. INAPLICABILIDADE. REAJUSTE. URPS DE ABRIL E MAIO DE 1988. DECISÃO DO STF LIMITANDO A 7/30 DO PERCENTUAL DE 16,19%. URP DE FEVEREIRO/89. ADI N. 694/94. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI RECONHECIDA. ADIANTAMENTO DO PCCS. NATUREZA SALARIAL. LEI N. 8.460/92. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO VERIFICADA. 

[...]

3. O Excelso STF consolidou o entendimento de que o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos, nos meses de abril e maio de 1988, é devido no percentual de 7/30 de 16,19%, sem reflexos nos meses posteriores.

4. A Suprema Corte, na ADI n. 694, julgada em 11.03.1994, entendeu que é constitucional a Lei n. 7.730/89 e não existe direito adquirido dos servidores públicos ao reajuste de vencimentos com base na URP de fevereiro/89, no percentual de 26,05%.

[...]

6. Pedido da ação rescisória procedente em parte.

(AR 96.01.27617-3/MG, Rel. Juíza Federal Anamaria Reys Resende (conv.), Primeira Seção,e-DJF1 p.22 de 08/09/2009)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. URP'S DE ABRIL E MAIO DE 1988, APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 7/30 SOBRE O ÍNDICE DE 16,19%.

1. Apreciando a matéria referente ao índice de 16,19% relativo às URP's de abril e maio de 1988, o Plenário do STF afastou a inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei n. 2.425/88, ao argumento de que inexiste direito adquirido de servidores em relação a regime jurídico ou a determinada forma de cálculo de remuneração. Mas considerou devido o reajuste proporcional relativo aos sete dias do mês de abril de 1988, bem como ao mesmo período no mês de maio daquele mesmo ano, de forma não cumulativa (Súmula nº 671 STF e Precedentes deste Tribunal).

2. Remessa oficial desprovida.

(REO 2000.01.00.066932-0/MG, Rel. Desembargador Federal Carlos Olavo, Primeira Turma,e-DJF1 p.11 de 02/03/2010)



           A favor dos impetrantes/apelantes, ainda, a Súmula n. 01/97 da AGU, abaixo transcrita, que trata da não impugnação, por recurso, das decisões quanto ao assunto:
“A decisão judicial que conceder reajustes referentes à URP de abril e maio de 1988 na proporção de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, incidentes sobre a remuneração do mês de abril e, no mesmo percentual, sobre a do mês de maio, não cumulativos, não será impugnada por meio de recurso.”
A questão de mérito, portanto, não demanda maiores digressões, considerando o entendimento sedimentado dos tribunais no sentido de ser devido aos servidores públicos federais o resíduo de 3,17%, relativo à aplicação conjunta dos arts. 28 e 29, §5º, ambos da Lei n. 8.880/94, correspondentes à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real e dezembro de 1994, diferença devida desde janeiro de 1995.

Referido reajuste, todavia, somente é devido até a sua efetiva incorporação, na forma do art. 9º da MP n. 2.225/2001, ou então na hipótese de anterior reorganização ou reestruturação de cargos ou carreiras, concessão de adicionais, gratificações ou vantagens de qualquer natureza, nos exatos termos do art. 10 da aludida medida provisória. Senão vejamos:

Art. 9º A incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos vencimentos dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.

Art. 10. Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data da vigência da reorganização ou reestruturação efetiva, exceto em relação às parcelas da remuneração incorporada a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994.

Desse modo, da leitura dos citados dispositivos e à vista do posicionamento firmado dos tribunais, conclui-se que somente são devidas as diferenças do resíduo de 3,17%  até a definitiva incorporação do percentual aos vencimentos dos impetrantes.

Nessa mesma linha de raciocínio confiram-se, a título de exemplo, os seguintes excertos de julgados dos tribunais:

EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 3,17%. LIMITAÇÃO. INCORPORAÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.

1. Aos servidores cujos cargos e carreiras foram objeto de reorganização ou reestruturação, assim como aqueles aos quais foram concedidos adicional, gratificação ou outra vantagem de qualquer natureza, o resíduo de 3,17% é devido até a data da entrada em vigor da reorganização ou reestruturação, conforme o art. 10 da MP n. 2.225-45/2001.

2. Os exequentes são pensionistas de Policiais Federais, motivo pelo qual impossível a pretendida limitação à data de vigor da Lei n. 9.266/96, pois tal norma criou a carreira de Policial Rodoviário Federal.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 944818/DF, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 27/04/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO - REAJUSTE DE 3,17% - MP 2.225-5/2001. LIMITAÇÃO A DATA DA IMPLEMENTAÇÃO DA REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA OU CONCESSÃO DE VANTAGEM SALARIAL. POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1- O reajuste do percentual de 3,17% deve ser limitado à data em que implementada a reestruturação/reorganização da carreira do servidor ou no momento da concessão de gratificações, após 1995, a teor do disposto no art. 10 da MP n. 2.225-45/2001. (AG 2005.01.00.020471-4/DF, Rel. DES. FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, 2ª Turma, DJ de 23/02/2006, p.83).

2- Na hipótese dos autos, os exeqüentes foram beneficiados com o reajuste da Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP (MP 1.014/95), devendo ser limitado o percentual de 3,17% até 26/05/95, quando houve o aumento da referida gratificação.

3. Apelação provida. (AC 2005.34.00.033767-0/DF, Rel. Des. Federal José Amilcar Machado, 1ª Turma,e-DJF1 p.47 de 02/06/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. REAJUSTE DE 3,17%. LIMITES TEMPORAIS DA MP Nº 2.225-45/2001. REORGANIZAÇÃO OU REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS. PROCURADOR DA ANATEL. MP Nº 1.585/97.

1. Preliminar de nulidade da sentença - julgamento infra petita - rejeitada, pois a sentença está devidamente fundamentada e não apresenta qualquer vício formal, tendo sido elaborada com observância dos requisitos legais (artigos 458 a 460 do CPC).

2. O reajuste de 3,17% foi estendido aos servidores públicos federais do Poder Executivo pela MP nº 2.225-45/2001, tendo como limites janeiro de 1995 e a data de reestruturação das carreiras dos servidores nos termos dos artigos 8º, 9º e 10.

3. A Medida Provisória nº 1.585/97, posteriormente convertida na Lei nº 9.651/98, instituiu a Gratificação de Desempenho de Função Essencial à Justiça - GFJ a partir de 1º de setembro de 1997, tendo o percentual de 3,17% sido absorvido nas remunerações dos Procuradores da ANATEL.

4. Apelação parcialmente provida. (AC 2003.34.00.023390-0/DF, Rel. Des. Federal Carlos Olavo, 1ª Turma,e-DJF1 p.20 de 26/05/2009)

Cumpre saber, portanto, e esse é o ponto nodal dos autos, se a Lei n. 9.654/98 promoveu, de fato, a reestruturação da carreira de Policial Rodoviário Federal, oportunidade em que o reajuste de 3,17% teria sido devidamente incorporado.

Como já dito, por força da MP n. 2.225-45/2001, o resíduo de 3,17% foi incorporado aos vencimentos dos servidores a partir de janeiro de 2002, a teor do disposto em seu art. 9º, salvo nas hipóteses de anterior reorganização ou reestruturação de cargo e carreira, concessão de adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem, ficando, a partir de então, considerado incorporado o reajuste (cf. art. 10 da MP n. 2.225-45/2001).
Sustenta a apelante que a legislação em epígrafe não trouxe qualquer alteração no valor do vencimento básico dos seus filiados, razão pela qual pugna pelo reajuste de 3,17%, conquanto o advento da lei n. 9.654/98 tenha estruturado a carreira.
Com efeito, não considero acertada a compreensão de que não obstante a alegação de inalteração entre o valor do vencimento do cargo e o do novo cargo, não afasta o fato de que a lei nova mais que reestruturou a carreira da Policial Rodoviário Federal, ela criou a carreira.
Isso porque, a meu ver, a reestruturação ou reorganização da carreira pressupõe a criação de uma nova situação jurídica, na qual o percentual de 3,17% já se encontraria incluso, inexistindo prejuízo patrimonial para os servidores, o que não corresponde à hipótese dos autos.
A Lei n. 9.654/98 manteve a mesma estrutura de classes e padrões e tabela de vencimentos estabelecidos pela Lei n. 8.460/92, não promovendo novos patamares remuneratórios na carreira dos Policiais Rodoviários Federais. É o que se verifica da leitura do art. 2º da Lei n. 9.654/98, em sua redação original, in verbis:
Art. 2º. A carreira de que trata esta Lei terá a mesma estrutura de classes e padrões e tabela de vencimentos previstos na Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, enquadrando-se os servidores na mesma posição em que se encontrem na data da publicação desta Lei. (Vide Medida Provisória nº 305, de 2006)

Desse modo, não podemos afirmar que houve a incorporação do reajuste em questão, considerando que se a estrutura remuneratória dos Policiais Rodoviários Federais permaneceu a mesma da legislação anterior (Lei n. 8.460/92), isso significa que a diferença de 3,17% continuou a não ser observada pela Administração.
Ad argumentandum tantum, não há de se falar ainda que o reajuste de 3,17% foi absorvido na remuneração da aludida categoria em razão da criação de três novas gratificações (Gratificação de Atividade Policial Rodoviário Federal, Gratificação de Desgaste Físico e Mental e Gratificação de Risco), tendo em vista que a mera concessão de gratificação não tem o condão de reestruturar a carreira dos servidores. Aliás, referidas gratificações não guardam qualquer conexão com o reajuste de 3,17%, sendo certo que o intuito foi o de remunerar o Policial Rodoviário Federal pelo efetivo desempenho das suas atividades.
Nesse contexto, faço minhas as pertinentes considerações lançadas pela Desembargadora Neuza Maria Alves da Silva em seu substancioso voto-vista, no julgamento do Agravo de Instrumento n. 2008.01.00.042788-9/DF:
(...)

A latere, entendo que a reestruturação de carreira, ainda que tenha havido, se não operou nenhum reajuste da base vencimental dos servidores agravados, não pode, em nenhuma hipótese, motivar limitação por conta de absorção do resíduo, qualquer que seja ele.

(...)
Sendo assim, não é o fato de que uma norma editada mais de três anos depois da criação das mencionadas gratificações, que já estavam sendo pagas a menor, ter determinado de forma genérica e abstrata que gratificações instituídas em benefício dos servidores poderiam absorver o resíduo dos 3,17%, que implicará que isso ocorra em todos os casos, sem levar em conta as peculiaridades de cada um deles.

Com efeito, pretender-se que tal expediente tenha lugar em uma situação em que as gratificações anteriores à norma editada estivessem vinculadas ao vencimento básico pago a menor, e que por essa razão deveriam ser majoradas juntamente com ele, não é razoável. 
Não se trata, é bom que se ressalte, de se negar à MP n 2.225-45/2001 a possibilidade de regulamentar a forma de compensação do reajuste, tampouco de se assegurar aos servidores direito adquirido a determinado regime jurídico. Não! Se a Lei nº 9.654/98, por exemplo, tivesse reduzido o valor do vencimento básico e compensado essa redução com as gratificações que instituiu, não haveria nenhum problema de ordem jurídica nessa alteração vencimental, porque, como cediço, os servidores não têm direito à irredutibilidade desta ou daquela parcela remuneratória, mas apenas de sua remuneração como um todo.
Entretanto, e como já visto, não foi isto que ocorreu, tanto assim que o ditame em comento cuidou de expressamente consignar em seu art. 2º que a nova carreira instituída teria a mesma estrutura de classes e padrões e tabela de vencimentos previstos na Lei n. 8.460/92.

(...)

Se a estrutura remuneratória da nova carreira permaneceu a mesma da até então vigorante, e se esta não estava sendo corretamente observada pela Administração (daí a diferença de 3,17%), como pretender-se que tenha havido um rompimento com o regime salarial anterior, se é fato que nenhum novo regime foi instituído em lugar deste?

Não se diga que a criação das duas gratificações previstas no art. 4º da Lei nº 9.654/98 estabeleceu esse novo regime, por isso não corresponde à realidade; a uma, porque o próprio art. 2º acima mencionado afasta essa possibilidade; a duas, porque é indene a maiores questionamentos que a simples instituição de novas gratificações não tem a natureza de reestruturação remuneratória (a não ser que a própria norma assim o preveja) e; a três, porque essas gratificações, e aí reside o cerne da questão, foram instituídas vinculadamente aos valores dos vencimentos básicos, e não o contrário. 

Aliás, é bom que se diga que a adoção da medida restritiva autorizada no voto exarado pelo ilustre Relator teria como conseqüência concreta a redução nominal do valor da remuneração dos servidores da Polícia Rodoviária Federal (...).

De fato, aumentado o valor do vencimento básico em 3,17% em janeiro de 1995, e consequentemente majorados em 3,17% os valores das gratificações instituídas em junho/98, com efeito retroativos a janeiro desse mesmo ano, temos que essas três parcelas passaram a ostentar seu correto status remuneratório em razão da alteração judicial (e mesmo administrativa) implementada. Assim, ao ser considerado que a MP nº 2.225-45/2001 deve ser aplicada ao caso dos autos, teremos a situação em que os valores de ambas essas parcelas serão reduzidos; o do vencimento básico voltando a corresponder, a partir de janeiro/98, à quantia paga antes da repercussão dos 3,17%, o mesmo ocorrendo em relação aos valore das gratificações.
(...)

Do exposto, temos que a aplicação da MP nº 2.225/45/2001, no ponto concernente á utilização de gratificações pretéritas e de natureza geral como mecanismo de limitação do reajuste, além de extrapolar a situação de normalidade para essas situações de absorção vencimental, implica, no caso concreto, indevida redução remuneratória que não se verificaria caso ela não tivesse sido editada.
Portanto, o que era para ser ato normativo criado com vistas a regulamentar as conseqüências do reconhecimento administrativo do direito dos servidores do Poder Executivo, teve, em uma de suas interpretações, o condão de provocar prejuízo para esses mesmos servidores, que seriam mais beneficiados caso esse ato não tivesse vindo ao mundo jurídico.

(...) 
Assim, se considerarmos que o art. 10 da MP nº 2.225-45/2001 deve ser aplicado ao presente caso, observaremos uma redução tanto nos valores do vencimento básico quanto nos das gratificações que incidem sobre aquele, considerando que a partir de janeiro/98 (Lei 9.654/98), o vencimento básico dos Policiais Rodoviários Federais voltaria a corresponder ao valor pago anteriormente à incorporação dos 3,17%. 

Desta forma, à míngua de prova de pagamento ou de demonstração efetiva de reorganização ou reestruturação da carreira da impetrante, estes têm, portanto, direito a receber os reflexos das diferenças remuneratórias sobre seus vencimentos referentes ao reajuste de 3,17%, de acordo com o artigo 9º da MP n. 2.225-45/2001, sem a limitação imposta pelo seu art. 10, tendo em vista que a Lei n. 9.654/98 não reestruturou a carreira dos Policiais Rodoviários Federais.
Sendo assim, é devido o reajuste dos salários dos substituídos da apelante nos meses de abril e maio de 1988, sem reflexos nos meses posteriores, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei n. 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal e consoante a Súmula 671 do STF.



Os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação (Súmula n. 204/STJ), incidindo esse percentual sobre as prestações vencidas, e, nas que vencerem até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação.



Quanto ao pedido das prestações em atraso, incabível seu acolhimento nesta via, haja vista que em sede de mandado de segurança, não há falar em cobrança de parcelas pretéritas, já que a ação mandamental não é substituta da ação de cobrança, não produzindo efeitos patrimoniais em relação a período pretérito (Súmulas 269 e 271 do STF).
Em vista do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA e determinar à autoridade impetrada que proceda ao reajuste dos vencimentos dos substituídos pelo impetrante na forma desta decisão, devendo abstendo-se, no entanto, do pagamento das prestações pretéritas.

Custas rateadas face à sucumbência recíproca. Sem verba honorária (Sumula nº 105 do STJ).
É como voto.
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